
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO – RS. 
SECULT - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS. 
  
 
 
 

EMPRESA ACONTECE PRODUTORA DE 
EVENTOS EIRELLI - CNPJ Nº 36.400.681.0001-22 
com endereço a Av. Obedy Candido vieira, nº 620, 
Neste ato representado por seu sócio administrador 
Sr. Patrick Laguna Monicelli, ambos residentes e 
domiciliados, neste endereço- Casa 35- CEP nº 
94.9310-23 - Central park – Cachoeirinha –RS.     

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO em decisão administrativa- Mem º 65-2023 – 

SECOL - Assunto resposta a análise técnica –PE 05 – 2023. 
 
 

 
Contra ato administrativo referido na analise técnica proferido pela - 
SECULT - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS. 
 

I. DOS FATOS. 
1. Empresa requerente sagrou-se vencedora do certame – 

PREGÃO ELETRONICO Nº 05-2023.   
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 O Município de São 
Leopoldo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
89.814.693/0001-60, com sede na Av. Dom João Becker, nº 754, Centro, CEP 
93.010-010, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
instaurada a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tombada sob o nº 
05/2023, tipo Menor Preço Global, em com recursos financeiros próprios e a 
devida liberação orçamentária, tendo por finalidade a qualificação e seleção de 
propostas para a: Contratação de empresa produtora de eventos para a 
realização das atividades do Carnaval de São Leopoldo 2023, em 
conformidade com as especificações técnicas contidas no Edital e seus 
anexos. 
 
PROJETO BÁSICO 04/2023 RM 286/2023 1) DO OBJETO: 
Contratação de empresa produtora de eventos para a 
realização das atividades do Carnaval de São Leopoldo 
2023, em conformidade com as especificações descritas no 
presente Termo. 2) DA DESCRIÇÃO DO ITEM A SER 
CONTRATADO: A estrutura do Carnaval 2023 será para o 
evento “Desfile Oficial” na Av. Dom João Becker s/n, Centro. 
Desfile Oficial:  
 

 
 

2. A referida empresa ACONTECE PRODUTORA DE EVENTOS 
EIRELLI - CNPJ Nº 36.400.681.0001-22, tem sua expertise 
técnica a realização de eventos de grande porte, haja vista sua 
participação e execução em (1) MARCHA PARA JESUS em 
Gravataí-RS, (01) desfile de 07 de setembro na cidade de 
Montenegro - RS, e outras participações com parcerias com 
outras empresas, que pretendemos provar no decorrer do 
processo.  

 



3.   Onde demonstrou através do atestado de capacidade técnica, 
oriundo da Prefeitura de Capão da Canoa - RS, onde atendeu 
integralmente as especificações técnicas como descrito no 
referido atestado, no que se refere à sonorização móvel, “01 
veiculo modelo caminhão trio elétrico”, que se molda conforme o 
tipo de evento e a solicitação em edital.       

 

 
 
 

4. Ocorre que a Sra. Luisa Gonçalves Abib, M.D. Secretaria interina 
de Cultura e Relações Internacionais, que assina o termo de 
indeferimento “Resposta a Análise técnica”, onde não 
vislumbramos fundamentos jurídicos nem ao menos 
embasamento técnico, nem legal, para sua inexistente 
fundamentação, com isto trazendo prejuízos e danos a proposta 
da requerente. Na simples resposta “Diante do exposto, entende-
se, que a empresa não tem expertise, para realização, de eventos 
neste perfil, e não é clara ao dizer, “Falta de outras comprovações 
técnicas”, Não requeridas no edital. Inabilitando a mesma.        
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1 Recorte do oficio nº 65-2023 – SECULT para SECOL “ Resposta a analise técnica- PE 05-23. Prefeitura 
Municipal de São Leopoldo –RS.   



 
 

5. Requer que seja, com base nos documentos juntados a analise 
técnica, não empírica, como foi feito e que pode trazer maiores 
prejuízos a requerente, portanto tornando deferidas as pretensões 
da empresa.   

6. Ainda reiteramos com base no EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 05/2023 O Município de São Leopoldo, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
89.814.693/0001-60, com sede na Av. Dom João Becker, nº 754, 
Centro, CEP 93.010-010, torna público para conhecimento dos 
interessados que se encontra instaurada a Licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico – no seu item.  9. DOS 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: até 9.6 Do Certificado 
de Registro Cadastral: NÃO EXISTE A PRESCRIÇÃO DE 
CONDIÇÕES PARA INABILITAÇÃO, A FALTA DE ACERVO 
TECNICO, APESAR, de a requerente fazer a juntada. Portanto 
não existe um critério técnico, nem jurídico para tal 
indeferimento  
 
 

7. DOS PEDIDOS 
1. Requer com base nos fundamentos e requeridos no edital, que foi 

amplamente atendido, seja tornado apto, e deferido as 
pretensões, da requerente.  

2.  Requer ainda, que seja desconsiderada, a análise empírica da 
Secretária Interina, com a demonstração de condições técnica e 
expertise, no âmbito de produção de eventos, por não estarem 
referenciadas no edital.  

3. Requer ainda a possibilidade de demonstração de todo tipo de 
material de prova documental e ou testemunhal. 

4. Requer o atendimento de todos, os pedidos e argumentação, 
citado acima, e demonstrado. 
 
 
 



 
Cachoeirinha-RS, 24 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 

No aguardando seu amplo deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 

Sr. Patrick Laguna Monicelli 
EMPRESA ACONTECE PRODUTORA DE EVENTOS EIRELLI - 

CNPJ Nº 36.400.681.0001-22.   
 

  




